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Seção VIII - Da Concessão de Benefícios
Art. 23. Salvo disposição em contrário da Constituição Fe-

deral, o RPPS não poderá conceder benefícios distintos dos previstos
no RGPS, ficando restrito aos seguintes:

I - quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição e idade;
d) aposentadoria compulsória;
e) auxílio-doença;
f) salário-família;
g) salário-maternidade;
II - quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio-reclusão.
§ 1º Na concessão de benefícios, será observado o mesmo

rol de dependentes previsto pelo RGPS.
§ 2º É vedada a inclusão nos benefícios de aposentadoria e

pensão, para efeito de percepção destes, de parcelas remuneratórias
pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou
de cargo em comissão e do abono de permanência de que tratam o §
19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art.
3º da Emenda Constitucional No- 41, de 2003.

§ 3º Compreende-se na vedação do § 2º a previsão de in-
corporação das parcelas temporárias diretamente nos benefícios ou na
remuneração, apenas para efeito de concessão de benefícios, ainda
que mediante regras específicas.

§ 4º Não se incluem na vedação prevista no § 2º, as parcelas
que tiverem integrado a remuneração de contribuição do servidor que
se aposentar com proventos calculados conforme art. 1º da Lei No-

10.887, de 2004, respeitando-se, em qualquer hipótese, como limite
máximo para valor inicial do benefício, a remuneração do servidor no
respectivo cargo efetivo em que se der a aposentadoria.

§ 5º Considera-se remuneração do cargo efetivo, o valor
constituído pelos vencimentos e vantagens pecuniárias permanentes
desse cargo estabelecidas em lei de cada ente federativo, acrescido
dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais per-
manentes.

Art. 24. É vedado o pagamento de benefícios previdenciários
mediante convênio, consórcio ou outra forma de associação entre
Estados, entre Estados e Municípios e entre Municípios, desde 27 de
novembro de 1998.

§ 1º Os convênios, consórcios ou outra forma de associação,
existentes em 27 de novembro de 1998, devem garantir integralmente
o pagamento dos benefícios já concedidos, daqueles cujos requisitos
necessários a sua concessão foram implementados até aquela data,
bem como os deles decorrentes.

§ 2º O RPPS deve assumir integralmente os benefícios cujos
requisitos necessários a sua concessão tenham sido implementados
após 27 de novembro de 1998.

Art. 25. Na concessão, cálculo e reajustamento dos bene-
fícios dos RPPS serão observados os requisitos e critérios definidos
no Anexo desta Portaria.

Art. 26. No caso de vinculação de servidores titulares de
cargos efetivos ao RGPS, os entes federativos assumirão integral-
mente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios em ma-
nutenção pelo RPPS, bem como daqueles benefícios cujos requisitos
necessários a sua concessão foram preenchidos anteriormente à data
da vinculação.

Seção IX - Do Certificado de Regularidade Previdenciária
Art. 27. O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP,

instituído pelo Decreto No- 3.788, de 11 de abril de 2001, atestará o
cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos cri-
térios e exigências estabelecidos na Lei No- 9.717, de 1998, na Lei No-

10.887, de 2004, e dos parâmetros estabelecidos nesta Portaria, nos
prazos e condições definidos em norma específica do MPS.

Art. 28. O descumprimento do disposto na Lei No- 9.717, de
1998, e nesta Portaria pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e
pelos respectivos fundos, implicará:

I - suspensão das transferências voluntárias de recursos pela
União;

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios
ou ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e
subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração direta
e indireta da União;

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por ins-
tituições financeiras federais.

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo
RGPS em razão da Lei No- 9.796, de 5 de maio de 1999.

Seção X - Da Auditoria
Art. 29. O MPS exercerá a orientação, supervisão e acom-

panhamento dos RPPS e dos fundos previdenciários da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio dos pro-
cedimentos de auditoria direta e auditoria indireta.

§ 1º A auditoria direta será exercida por Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil em exercício no MPS em conformidade
com a Lei No- 11.457, de 16 de março de 2007, devidamente cre-
denciado pelo titular do Departamento dos Regimes de Previdência
no Serviço Público - DRPSP, da SPS, admitida a delegação do cre-
denciamento para os titulares das unidades administrativas subor-
dinadas.

§ 2º Ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, de-
vidamente credenciado, deverá ser dado livre acesso à unidade ges-
tora do RPPS e do fundo previdenciário e às entidades e órgãos do
ente federativo que possuam servidores vinculados ao RPPS, podendo
examinar livros, bases de dados, documentos e registros contábeis e
praticar os atos necessários à consecução da auditoria, inclusive a
apreensão e guarda de livros e documentos.

§ 3º O procedimento de auditoria direta, realizado com a
presença do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil no ente
federativo, poderá abranger a verificação da totalidade dos critérios
relacionados à regularidade do RPPS ou apenas dos critérios ne-
cessários para o atendimento à denúncia ou outra diligência espe-
cífica.

§ 4º O ente federativo será cientificado do encerramento e
dos resultados da auditoria direta por meio da Notificação de Au-
ditoria-Fiscal - NAF, documento emitido pelo Auditor-Fiscal da Re-
ceita Federal do Brasil credenciado para a auditoria.

§ 5º As irregularidades relativas aos critérios exigidos para a
emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, in-
seridas em Notificação de Auditoria-Fiscal - NAF, serão analisadas e
julgadas em Processo Administrativo Previdenciário - PAP, obser-
vadas as regras estabelecidas em norma específica do MPS.

§ 6º A auditoria indireta é realizada internamente no De-
partamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público - DRPSP,
da SPS, mediante análise da legislação, documentos e informações
fornecidos pelo ente federativo.

Seção XI - Disposições Finais
Art. 30. À Secretaria de Políticas de Previdência Social -

SPS compete:
I - acompanhar a implementação do disposto nas Leis No-

9.717, de 1998, No- 10.887, de 2004 e nesta Portaria;
II - orientar, supervisionar e acompanhar os RPPS;
III - disponibilizar, em meio eletrônico, o Certificado de

Regularidade Previdenciária - CRP;
IV - implementar, em conjunto com a Empresa de Tec-

nologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV, sistema
eletrônico de dados sobre os RPPS.

Art. 31. A Portaria MPS No- 204, de 10 de julho de 2008,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 5º ......................................................
V - existência de colegiado ou instância de decisão em que

seja garantida a representação dos segurados do RPPS; (NR)
................................................................".
Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 33. Revoga-se a Portaria MPAS No- 4.992, de 05 de

fevereiro de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
fevereiro de 1999 e a Portaria MPS No- 1.468, de 30 de agosto de
2005, publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de
2005.
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ANEXO

NORMAS DE CONCESSÃO, CÁLCULO E REAJUSTA-
MENTO DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS AOS REGIMES PRÓ-
PRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Seção I - Das Regras Gerais de Concessão
1. Os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social

- RPPS serão aposentados:
1.1. Por invalidez permanente, com proventos proporcionais

ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em ser-
viço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
na forma da lei, hipóteses em que os proventos serão integrais.

1.2. Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição;

1.3. Voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes
condições:

1.3.1. Sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição,
se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição,
se mulher;

1.3.2. Sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição.

2. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no subitem 1.3.1,
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio.

3. Aos dependentes dos servidores abrangidos por RPPS,
falecidos a partir de 20 de fevereiro de 2004, será concedido o
benefício de pensão por morte, que será igual à totalidade dos pro-
ventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito ou à
totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data an-
terior à do óbito, se o falecimento ocorrer quando o servidor ainda
estiver em atividade, até o limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do RGPS, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela
excedente a este limite em ambos os casos.

3.1. O valor das pensões, calculado de acordo com este item,
por ocasião de sua concessão não poderá exceder a remuneração do
respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu aposentadoria ou
que serviu de referência para a concessão da pensão.

Seção II - Das Regras de Transição
4. Ao segurado do RPPS, inclusive magistrado, membro do

Ministério Público e de Tribunal de Contas, que tenha ingressado
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, au-
tárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, até 16 de dezembro de 1998, é assegurado o direito
de opção pela aposentadoria voluntária, com proventos calculados
conforme item 7, quando, cumulativamente:

4.1. Tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e
quarenta e oito anos de idade, se mulher;

4.2. Tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se
der a aposentadoria;

4.3. Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
4.3.1. Trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mu-

lher; e
4.3.2. Um período adicional de contribuição equivalente a

vinte por cento do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria
para atingir o limite de tempo constante do subitem 4.3.1.

4.4. O segurado de que trata este item que cumprir as exi-
gências para aposentadoria previstas nos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 terá
os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado
em relação aos limites de idade previstos no subitem 1.3.1, respeitado
o previsto no item 2, na seguinte proporção:

4.4.1. Três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele
que tiver completado as exigências para aposentadoria na forma dos
subitens 4.1, 4.2 e 4.3 até 31 de dezembro de 2005;

4.4.2. Cinco por cento, para aquele que tiver completado as
exigências para aposentadoria na forma dos subitens 4.1, 4.2 e 4.3 a
partir de 1º de janeiro de 2006.

4.5. Na aplicação do disposto neste item, o magistrado ou o
membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem,
terá o tempo de serviço exercido até 16 de dezembro de 1998,
contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto
no subitem 4.4.

4.6. O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que,
até 16 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em
cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do
disposto neste item, terá o tempo de serviço exercido até 16 de
dezembro de 1998, contado com o acréscimo de dezessete por cento,
se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de ma-
gistério, observado o disposto no subitem 4.4.

5. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras
estabelecidas nos itens 1 ou 4, o segurado do RPPS que tenha in-
gressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003, poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a apo-
sentadoria, quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no item 2, vier a preencher, cumulativamente,
as seguintes condições:

5.1. Sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco
anos de idade, se mulher;

5.2. Trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta
anos de contribuição, se mulher;

5.3. Vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
5.4. Dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício

no cargo em que se der a aposentadoria.
6. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas regras

estabelecidas nos itens 1, 4 ou 5, o segurado do RPPS que tenha
ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a apo-
sentadoria, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes con-
dições:

6.1. trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta
anos de contribuição, se mulher;

6.2. vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço pú-
blico, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;

6.3. idade mínima resultante da redução, relativamente aos
limites do item 1.3.1, de um ano de idade para cada ano de con-
tribuição que exceder a condição prevista no item 6.1.

Seção III - Das Regras de Cálculo e Reajustamento dos
Benefícios

7. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria de que
tratam os itens 1 e 4, por ocasião da sua concessão, será considerada
a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas co-
mo base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência
a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de
todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou
desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

7.1. As remunerações consideradas no cálculo do valor ini-
cial dos proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de
acordo com a variação integral do índice fixado para a atualização
dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

7.2. A base de cálculo dos proventos será a remuneração do
servidor no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994
em que não tenha havido contribuição para RPPS.

7.3. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cál-
culo de que trata este item serão comprovados mediante documento
fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de pre-
vidência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro do-
cumento público.

7.4. Para o cálculo dos proventos conforme este item as
remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, atualizadas
na forma do subitem 7.1, não poderão ser:

7.4.1. Inferiores ao valor do salário-mínimo;
7.4.2. Superiores ao limite máximo do salário-de-contribui-

ção, quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao
RGPS.

7.5. Os proventos, calculados de acordo com o este item, por
ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do
salário-mínimo, nem exceder a remuneração do respectivo servidor,
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

7.6. Para o cálculo do valor inicial dos proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição, será utilizada fração cujo nume-
rador será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário
à respectiva aposentadoria voluntária com proventos integrais, con-
forme item 1.3.1.




